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1 INTRODUÇÃO 

A questão de gênero é um tema que desperta significativa atenção tanto do 

Estado quanto da sociedade e, na atualidade, em especial, quando transportada 

para a política, ao se considerar que, em décadas bem próximas, apenas o 

homem assumia condição de protagonista nesta área e a mulher, por sua vez, 

não tinha espaço ou participação, sendo excluída da esfera pública e das 

questões políticas em geral. 

Considerando esta realidade e a importância de se compreender como 

estão se processando as relações de gênero na política no Piauí e refletir sobre a 

participação da mulher na política no Estado, justifica-se a realização deste 

estudo. 

Acerca da metodologia empregada sobre a participação da mulher na 

política, no cenário geral, no âmbito estadual, inicialmente, os dados das eleições 

estaduais e municipais foram sistematizados em quadros que trazem a situação 

do eleitorado, candidaturas e candidatos/as eleitos/as, segundo sexo, grau de 

instrução, idade, cor/raça e partido político. 

Tais informações são apresentadas de forma quantitativa através de 

quadros, que foram organizados e analisados a partir de dados provenientes do 

portal do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE-PI), nas últimas eleições 

estaduais e municipais, de 2014 e 2016, respectivamente.  

Este estudo visa a continuidade de uma pesquisa anterior realizada pela 

Fundação CEPRO, publicada no ano de 2014, intitulada “Perfil da Mulher 

Piauiense”, que apresentava dados atinentes à mulher relacionados às questões 

de violência, fecundidade, educação, óbitos maternos, incidência de câncer e 

mercado de trabalho no Estado.  

A Fundação CEPRO apresenta a Nota Técnica e, com esta publicação, 

procura cumprir a função de promover estudos e pesquisas necessárias ao 

conhecimento da realidade social, política e histórica do Piauí, de forma a 

estimular e contribuir para a compreensão do cenário político com a ampliação do 

debate sobre a questão de gênero no Estado. 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA POLÍTICA 

Ao longo da história do Brasil Republicano aconteceram fatos que 

merecem ser mencionados para ilustrar a participação da mulher na política.  

Em 2018, completam 86 anos da conquista do voto feminino no país, 

garantido pelo Decreto nº 21.076 do Código Eleitoral Provisório, de 24 de 

fevereiro de 1932, assinado pelo então presidente da República, Getúlio Vargas. 

É importante ressaltar que, nesse período, o voto era restrito às mulheres 

casadas, mediante autorização dos seus cônjuges. Por outro lado, as viúvas e as 

solteiras deveriam ser providas de renda própria. Somente em 1934, tais 

restrições foram eliminadas do código eleitoral, mas a obrigatoriedade do voto 

feminino só ocorreu em 1946. 

Desde então, a mulher vem conquistando, paulatinamente, espaços no 

cenário político brasileiro. Dentre os avanços, pode ser citado o que define a 

participação da mulher através de quota, nas eleições aos cargos do Executivo e 

Legislativo (federal, estadual e municipal) com a Lei nº 9.100, de 1995, que 

determina, pelo menos, 20% das vagas de cada partido ou coligação sejam 

preenchidas por candidatas. Em 1997, essa lei sofreu atualização, sendo alterada 

para a Lei nº 9.504, que determina o percentual mínimo para a participação 

feminina de 25%. E, para as eleições posteriores, essa mesma Lei fixou em 30%, 

no mínimo, a candidatura de cada sexo.  

Em 2009, com a reforma eleitoral introduzida pela Lei nº 12.034, foram 

instituídas novas disposições na legislação que orienta os partidos políticos, 

objetivando promover e difundir a participação feminina no país. Dentre as quais 

se destacam a obrigatoriedade da aplicação dos recursos do fundo partidário na 

criação e manutenção de programas de promoção e a difusão da participação 

política das mulheres, conforme percentual fixado pelo órgão nacional de direção 

partidária. Além disso, a reforma eleitoral determina que a propaganda partidária 

gratuita promova e difunda a participação política feminina, dedicando a elas o 

tempo fixado pelo órgão nacional das direções dos partidos. 
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Em que pese os avanços implementados pelas legislações concernentes à 

garantia das mulheres no cenário político eleitoral, ainda é marcado por 

desigualdades de gênero, fato constatado em estudo realizado pela ONU, no 

mapa sobre “Mulheres na Política, 2015”, que revela o lento progresso tanto com 

a igualdade de gênero quanto com a participação de mulheres na vida pública no 

mundo. Este documento menciona a posição do Brasil na 154ª posição no ranking 

da participação das mulheres no Congresso entre os 174 países analisados, onde 

55 das 513 cadeiras da Câmara Federal são ocupadas por mulheres (10,7%), e 

12 dos 81 assentos do Senado preenchidos por representantes femininas 

(14,8%).  

Segundo o Projeto Mulheres Inspiradoras (PMI), com base no banco de 

dados primários do Banco Mundial (Bird) e do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), a 

participação de mulheres na política, no Brasil, cresceu 87% entre janeiro de 1990 

e dezembro 2016, contudo, o país ainda não conseguiu alcançar a média mundial 

de mulheres no parlamento. Seguindo o ritmo de crescimento dos últimos anos, 

deverá atingir igualdade de gênero, no Parlamento Federal, somente no ano de 

2080. 

Nessa direção, Sanchez (2016) afirma que as mulheres brasileiras, apesar 

de comporem 51% da população e 52% do eleitorado, ocupam apenas 10% das 

cadeiras na Câmara dos Deputados e 13% no Senado. 

O Piauí segue a direção da história nacional no que se trata da participação 

feminina na política, conforme estão apresentados nos dados deste estudo. 
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É importante destacar que 906 pessoas não informaram o grau de 

instrução nas Eleições Municipais de 2016 e 1706 pessoas nas Eleições 

Estaduais de 2014, conforme consta no portal do TRE-PI. 

3.1.2 Situação das candidaturas no Piauí 

Outra dimensão analisada acerca da participação das mulheres na política 

do Piauí foi a questão da candidatura. Ressalta-se que as candidaturas para as 

Eleições Municipais são para os cargos de prefeito/a, vice-prefeito/a e vereador/a, 

enquanto as Eleições Estaduais são para os cargos de presidente/a, vice-

presidente/a, governador/a, vice-governador/a, senador/a, deputado/a federal e 

estadual. 

Nas eleições estaduais de 2014, do total de 333 candidatos, 101 eram do 

sexo feminino, o que corresponde a um percentual de 30%, conforme é possível 

verificar no gráfico abaixo.  

Gráfico 2 – Candidaturas por sexo – Eleições Estaduais de 2014 

Fonte: Sistematização dos autores com base nos dados do Portal TRE-PI. 

Nas eleições municipais de 2016, o quantitativo de candidatos do sexo 

masculino permanece superior ao feminino, com 3.074 mulheres concorrendo de 

um total de 9.766 pessoas candidatas, conforme ilustra o gráfico 3. 

70%

30%

Masculino Feminino
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Quadro 6 - Candidatura por sexo, cargo e partido político – Eleições Estaduais de 2014 

Partido 
Político 

Governador/a Vice-Governador/a Senador/a 

Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino
PCO 0 1 1 0 0 0
PP 0 0 0 1 0 0

PMDB 1 0 0 0 0 0
PPL 1 0 0 1 1 0
PSC 1 0 1 0 1 0

PSOL 1 0 1 0 0 0
PSTU 1 0 0 1 1 0

PT 1 0 0 0 0 0
PSDB 0 0 1 0 0 0
PCB 0 0 0 0 0 0

PSB 0 0 0 0 1 0

PTB 0 0 0 0 1 0

Total 6 1 4 3 5 0 
Fonte: Sistematização dos autores com base nos dados do Portal TRE-PI. 

Observa-se no quadro 6 que 12 partidos tiveram candidatos/as a 

governador/a, vice-governador/a e senador/a, no Piauí. Os dados apontam que a 

presença da mulher ao cargo de vice-governador/a (com três candidatas) 

corresponde a 42,8% do total de candidatos/as. Já o cargo de governador/a teve 

apenas uma candidata, representando 14,2%, enquanto o cargo de senador/a 

não apresentou nenhuma mulher para concorrer a candidatura. 

O quadro 7 apresenta a candidatura para os cargos de deputado federal e 

estadual por partido político. 

Quadro 7 - Candidatura por sexo, cargo e partido político – Eleições Estaduais de 2014 

Partido Político 
Deputado/a Federal Deputado/a Estadual 

Masculino Feminino Total Masculino Feminino Total 
DEM 2 1 3 3 0 3
PC do B 1 1 2 1 0 1 
PCB 2 0 2 1 1 2
PCO 0 0 0 1 1 2
PDT 2 0 2 4 1 5
PEN 2 0 2 7 2 9
PHS 5 2 7 4 1 5
PMDB 2 0 2 9 4 13
PMN 2 1 3 2 0 2
PP 0 1 1 5 1 6
PPL 2 2 4 1 1 2
PPS 1 1 2 5 1 6
PR 1 0 1 1 1 2
PRB 2 1 3 2 1 3
PROS 1 0 1 2 0 2
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PRP 3 2 5 12 3 15
PSB 4 0 4 13 5 18
PSC 1 1 2 6 4 10
PSD 2 1 3 6 3 9
PSDC 0 1 1 2 1 3
PSL 0 0 0 4 2 6
PSOL 2 2 4 2 2 4
PSTU 1 2 3 2 1 3
PT 4 2 6 13 6 19
PT do B 1 1 2 9 0 9 
PTB 4 2 6 7 5 12
PTC 2 1 3 11 10 21
PTN 1 0 1 1 0 1
PV 6 4 10 9 7 16
SD 1 0 1 2 0 2
PSDB 0 0 0 5 2 7

Total 57 29 86 152 66 218 
% 66,3 33,7 100 69,7 30,3 100 

Fonte: Sistematização dos autores com base nos dados do Portal TRE-PI. 

Aos cargos de deputado/a federal e estadual, a participação da mulher nas 

candidaturas permanece menor que a dos homens, com 33,7% e 30,3% do total, 

respectivamente. 

Verifica-se que 31 partidos tiveram candidatos/as a esses cargos, sendo o 

PV o que mais se destaca com números de candidatos/as a deputado/a federal, 

apresentando 10 concorrentes. Esse partido tem a maior quantidade de mulheres 

candidatas a esse cargo (4), representando 40%. 

Quanto à candidatura a deputado/a estadual, o PTC aparece com maior 

número de candidatos/as (21). Desse total, 10 são do sexo feminino, o que 

corresponde a 47,6% do total.  

O quadro 8 traz as informações das candidaturas para as Eleições 

Municipais de 2016. 

Quadro 8 - Candidatura por sexo, cargo e partido político – Eleições Municipais de 2016 

Partido Político 
Prefeito Vice-Prefeito Vereador 

Masc. Fem. Total Masc. Fem. Total Masc. Fem. Total
DEM 4 2 6 7 1 8 127 72 199

PC do B 4 2 6 12 1 13 115 60 175 
PCO 0 1 1 0 1 1 2 1 3 
PDT 21 2 23 23 6 29 274 117 391
PEN 0 0 0 1 0 1 54 24 78
PHS 6 0 6 5 2 7 107 47 154
PMB 1 0 1 2 1 3 30 24 54

PMDB 51 11 62 48 10 58 548 265 813 

20



PMN 3 0 3 4 0 4 58 27 85
PP 69 15 84 35 14 49 578 295 873

PPL 3 0 3 0 0 0 55 28 83
PPS 5 0 5 8 1 9 118 51 169
PR 12 4 16 16 5 21 180 91 271

PRB 4 1 5 15 5 20 177 83 260
PROS 6 4 10 9 2 11 101 44 145
PRP 3 2 5 6 1 7 120 54 174

PRTB 6 3 9 13 2 15 148 69 217
PSB 52 9 61 43 15 58 526 261 787
PSC 3 0 3 7 1 8 113 56 169
PSD 46 7 53 31 8 39 445 225 670

PSDB 14 1 15 19 5 24 258 118 376
PSDC 3 1 4 7 1 8 90 51 141
PSL 0 0 0 1 0 1 84 45 129

PSOL 7 0 7 5 3 8 18 12 30
PSTU 1 1 2 2 0 2 2 0 2 

PT 58 11 69 40 8 48 464 256 720
PT do B 1 0 1 1 0 1 47 20 67 

PTB 46 9 55 36 13 49 448 224 672
PTC 7 2 9 7 2 9 176 61 237
PTN 5 0 5 3 3 6 52 24 76
PV 7 1 8 10 3 13 154 87 241

REDE 0 0 0 1 1 2 35 19 54
SD 5 1 6 8 3 11 110 55 165

Total 453 90 543 425 118 543 5.814 2.866 8.680
% 83,4 16,6 100 78,3 21,7 100 70 30 100 

Fonte: Sistematização dos autores com base nos dados do Portal TRE-PI. 

Conforme observado, a participação das mulheres para as candidaturas 

das eleições de 2016 é pequena, registrado com uma porcentagem de 30% ao 

cargo de vereadoras; 21,7% como vice-prefeitas e 16,6% a prefeitas. Assim, a 

candidatura à Prefeitura apresenta-se com menos pessoas do sexo feminino 

concorrendo. 

Nessas Eleições, 33 partidos apresentaram candidatos/as, conforme é 

possível notar no quadro 8. Quanto ao cargo de prefeito/a, os partidos com 

maiores números de candidatos/as foram: PP, com 84; PT, com 69; e PMDB, 

apresentando 62 pessoas ao cargo. 

O PP foi o partido com maior número de candidatas à Prefeitura (15 

mulheres), no entanto, esse número representa apenas 17,8% do total de 

candidatos/as ao cargo, o que significa que a maioria é do sexo masculino. 

Já ao cargo de vice-prefeito/a, os partidos que tiveram mais candidatos/as 

foram PMDB e PSB, ambos com 58 pessoas concorrendo; seguidos de PTB e 

PP, ambos com 49 candidatos/as cada. O partido com maior número de mulheres 
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candidatas a esse cargo foi o PSD, que teve 15 pessoas do sexo feminino 

concorrendo – representando 25,8%.  

A respeito da candidatura a vereador/a, 8.680 pessoas se candidataram ao 

cargo, sendo 2.866 mulheres, o que constitui uma porcentagem de 30% do total. 

Os partidos com maior quantidade de candidatos/as a vereador/a foram 

PP, com 873 pessoas; PMDB, que teve 813 candidatos/as; e PSB, apresentando 

787 candidaturas. Também foram esses partidos que contaram com maior 

número de mulheres candidatas ao cargo: o PP com 295 (33,8%), PMDB com 

265 (32,6%) e PSB com 261 (33,1%). 

Assim, os dados das Eleições Estaduais de 2014 e Municipais de 2016 

acerca da situação da candidatura demonstram que a presença masculina se faz 

mais forte do que a feminina no Piauí. 

3.1.3 Situação dos/as candidatos/as eleitos/as 

Acerca dos/as candidatos/as eleitos/as, são apresentadas as situações por 

sexo, faixa etária, cor/raça e partido político.  

Nas Eleições Estaduais de 2014, foram eleitos/as para os cargos de 

presidente/a, vice-presidente/a, governador/a, vice-governador/a, senador/a, 

deputado/a federal e deputado/a estadual. Já nas Eleições Municipais de 2016, os 

cargos ocupados foram para prefeito/a, vice-prefeito/a e vereador/a. 

Quanto às eleições estaduais, de 42 candidatos eleitos, apenas 6 foram 

mulheres, o que equivale a 14% do total, conforme ilustra o gráfico 3. 
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PSDB 0 0 0 3 0 3
Total 8 2 10 26 4 30 

% 80 20 100 86,7 13,3 100 
Fonte: Sistematização dos autores com base nos dados do Portal TRE-PI. 

Os dados apontam um maior número de deputados eleitos do sexo 

masculino. Verifica-se que houve apenas duas mulheres eleitas ao cargo de 

deputado/a federal, representando 20% do total, e 4 deputado/a estadual, o que 

corresponde a 13,3%.  

Os partidos com maior quantitativo de eleitos/as ao cargo de deputado/a 

federal foram PSB e PT; e a deputado/a estadual foram PMDB e PTB. Os partidos 

que mais elegeram mulheres foram PT e PP, para deputada federal, e PTB para 

deputada estadual. 

Em relação às Eleições municipais de 2016, o quantitativo de mulheres 

eleitas permanece reduzido, com apenas 382 pessoas do sexo feminino, de um 

universo de 2.365 eleitos.  

Gráfico 4 - Candidatos/as eleitos/as por sexo – Eleições Municipais de 2016 

Fonte: Sistematização dos autores com base nos dados do Portal TRE-PI. 

Destaca-se, ainda, que ao cargo de prefeito/a, apenas 21 mulheres foram 

eleitas, de um total de 224 pessoas a ocupar este cargo, o que equivale a um 

percentual de 10%. E para vereador/a, de 2.143 eleitos, apenas 361 são do sexo 

feminino, correspondendo a 17% do total. 

Masculino
84%

Feminino
16%
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Constituição Federal de 1988 tem no seu bojo a afirmação de que “todos 

são iguais perante a lei” e apresenta como objetivos fundamentais a promoção do 

bem para todos “sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação”, estabelecendo a igualdade de direitos e 

obrigações entre homens e mulheres. No entanto, a realidade brasileira ainda 

está aquém do previsto, com destaque para as relações de gênero, em especial, 

a participação da mulher na política, conforme os dados descritos anteriormente. 

O estudo mostra que a participação feminina do eleitorado no Estado do 

Piauí é, no geral, superior a masculina, entretanto, ao se avaliar a representação 

das mulheres nas candidaturas e nos resultados eleitorais verifica-se que as 

mulheres não estão exercendo seus direitos políticos e eleitorais em condições de 

igualdade. 

Conclui-se que ainda é necessário avançar no cenário atual de pouca 

presença de mulheres na esfera político-partidária, nas esferas de gestão 

estadual e municipal no Piauí, o que reflete a trajetória histórica de desigualdade 

de gênero na ocupação dos cargos públicos. 

Com essa publicação espera-se dar visibilidade às questões aqui 

apresentadas e estimular o debate e a participação feminina na política, de forma 

a construir alternativas que contribuam para a igualdade representativa de 

gêneros no Piauí.   

Ademais, a Fundação CEPRO lançará outro estudo sobre esta temática, 

aprofundando a discussão para os 12 Territórios de Desenvolvimento do Estado, 

de forma a compreender as especificidades regionais e municipais, revelando os 

locais de maior potencialidade em termos de participação política feminina e 

também de maior fragilidade. 
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